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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.280, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 
196.296,00. 

AMARILDO LUCATELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 196.296,00 (cento e noventa e seis mil, duzentos e noventa e seis reais) 
destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 65.231,00 
Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	542,00 
Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 	 6.850.00 
Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 542,00 
Recurso - 45020000 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0305.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 72.510.00 
Recurso - 45020000 
11.006.0010.0305.0305.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 	 8.480,00 
Recurso — 45020000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	2.810,00 
Recurso - 45000000 
11 002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
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33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 2.780 00 
Recurso — 45000000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	1.226 00 
Recurso - 45110000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Contribuições patronais 	 13.401,00 
Recurso - 45110000 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 747.00 
Recurso — 45110000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 	 45,00 
servidor e do militar 
Recurso — 45020000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 	17.677 00 
Recurso - 45010000 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
33.390.080.000.000.000.000 - Outros benefícios assistenciais do 
servidor e do militar 	 3.455,00 
Recurso — 45010000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita: 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 9.055,00 
Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos 
Terceiriz. 	 37.000,00 
Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 8.000,00 
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Recurso - 45020000 
11.005.0010.0304.0305.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - PJ 	 100,00 
Recurso - 45020000 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E EM 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0305.2210 - Divulgação Oficial e Institucional 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 100.000,00 
Recurso — 45020000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 	 5.590,00 
Recurso — 45000000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2301 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 15.374,00 
Recurso — 45110000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0305.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 45,00 
Recurso — 45020000 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 
	

21.132,00 
Recurso - 45010000 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 'Til 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO1 ,.\\351  , I 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e,vinte ê dois. 	:.. 
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Registre-se e Publique-se. 	 Pr feito MGniCipal, em exêrcício.o -2 -I .  r.z c  sml  
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Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Gustavo Baldasso Schramm 
Subprocurador-Geral do Município 
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